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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE JUREMA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 151/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUREMA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:
Considerando o disposto nos artigos 11 da Lei nº 14.133, de
2021;
Considerando a necessidade de designação de agente de
contratação para que, no exercício das suas funções
administrativas, o Município de Jurema possa dar efetividade
às normas contidas na Lei nº 14.133, de 2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela reguladas.
RESOLVE:
Art. 1º -Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, designar
aCLAUDETE MARIA DE ARAUJO, para exercer a função
de Agente de Contratação, com a finalidade de conduzir os
procedimentos de licitações realizados pelo Município.
 
Art. 2º - Designar como membros da equipe de apoio ao
Agente de Contratação:
I-Fagner Luiz Pulça de Barros;
II- João Paulo Alves de Lima;
III- Geovane Jose da Silva;
IV- Cleymerson Anderson Galdino
Art. 3º- Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a
presidência da primeira, comporem a Comissão de Contratação
deste Município, na qualidade de membros titulares:
I-Claudete Maria de Araújo
II-Fagner Luiz Pulça de Barros;
III-João Paulo Alves de Lima;
IV-Geovane Jose da Silva;
V – Cleymerson Anderson Galdino
Art. 4º- As designações em epígrafe terão caráterpermanente,
até que outro ato as modifique ou as revogue.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2024.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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